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Consulta pública de Precedentes Qualificados Cadastrados no Projudi 

 

A partir de março de 2022 é possível consultar os Precedentes Qualificados cadastrados no Projudi por 

meio da consulta pública. Esta consulta se encontra no ambiente inicial do Projudi e está disponível para 

todos os usuários internos e externos. Cumpre ressaltar que para realizar essa pesquisa não é necessário 

estar logado no Projudi. 

 

Para acessá-la, clique em consulta precedentes no menu à esquerda. 
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A seguinte tela será exibida. 

 

 

Nesta tela, são possíveis várias seleções que podem ser combinadas entre si. 

• por tipo de precedente (Repercussão Geral – RG, Recurso Repetitivo – RR, Grupo de 

Representativos – GR, Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas – IRDR e Incidente de 

Assunção de Competência – IAC) 

• Por situação: afetado, admitido, com acórdão publicado, transitado em julgado etc 

• Por número do tema ou incidente ou grupo 

• Por palavras-chave tanto na questão submetida a julgamento quanto na tese firmada para o caso 

de precedentes já julgados. 

 

A combinação pode ser feita entre todos estes campos. 

 

Veja o exemplo abaixo: 

 

Neste exemplo deverão ser retornados todos os IRDRs que tiveram o trânsito em julgado certificado. O 

Projudi retornará o seguinte: 
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Basta clicar sobre um dos precedentes listados e será exibida uma tela com os detalhes do Precedente, 

como no exemplo: 

 

 

É possível consultar um tema específico, como no exemplo o tema 150 da Repercussão Geral (STF):  

 

 

Clicando sobre o número do tema aparecerá uma tela com os detalhes dele, assim: 
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Ainda, pode ser feita a consulta por palavras-chave, como por exemplo pesquisaremos a palavra 

“consignado” em todas as questões submetidas a julgamento: 

 

 

 

 

Para eventuais dúvidas, contate o NUGEPNAC por meio do e-mail nugepnac@tjpr.jus.br. 
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